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MEDIDA PROVISORIA N° 1.165, DE 20 DE MARCO 2023

Institui a Estratégia Nacional de Formagéo
de Especialistas para a Saude, no ambito
do Programa Mais Médicos, e altera a Lei
n°® 12.871, de 22 de outubro de 2013.

EMENDA MODIFICATIVA N.°

Altere-se a redacdo da ementa, do “caput” do art. 1° e do inciso |, do
paragrafo Unico, do art. 3° da Medida Provisoria n°® 1.165/2023, que passa a

vigorar nos moldes a seguir:

“Institui a Estratégia Nacional de Formacdo de Médicos, no ambito do
Programa Mais Médicos, e altera a Lei n° 12.871, de 22 de outubro de 2013.

Art. 1° Fica instituida a Estratégia Nacional de Formacdo de Médicos, no
ambito do Programa Mais Médicos, com vistas a integracao de programas
de formag&o, provimento e educagédo pelo trabalho no ambito do Sistema
Unico de Saude - SUS.

Par&grafo UNICO.......coouiiiieeie e

| — podem ser destinadas a programas de formacdo de médicos
especialistas, no &mbito da atencdo primaria, de acordo com o disposto no
Decreto n° 8.516, de 10 de setembro de 2015”. (NR).”

JUSTIFICACAO

O objetivo desta emenda é promover as alteragbes acima pontuados
para evitar conflito terminolégico, bem como atender corretamente as normas e

diretrizes da profissédo no que tange a nomenclatura e ao titulo de especialista.
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Nesse sentido, verbera-se que referida Medida Proviséria n® 1165, de
2023, foi editada com a ementa “Institui a Estratégia Nacional de Formagao de
especialistas para a Saude”, sendo que a “Estratégia” a que se faz referéncia é
abordada tdo somente em 03 (trés) momentos ao longo da minuta da MPV, que,
em realidade, discorre efetivamente sobre o Programa Mais Médicos.

Neste mister, tem-se que a criagcdo de uma “Estratégia Nacional de
Formacao de Especialistas”, inferida como um conjunto de proposi¢des para
supedanear decisdes, que influenciam na prépria estruturacdo e visao de futuro
da carreira médica, ndo merece ser abordada de modo superficial, precério e em
carater autorizativo. Ao contrario, a tematica — de extrema complexidade —
necessita de ampla discussao, com participacdo de outros setores, entidades e

também do Poder Legislativo.

Dito de outro modo, o0 que se pretendeu com a referida proposi¢ao foi
apenas a criacao e a autorizacao de utilizacdo orcamentaria de um programa ja
existente para, entdo, financiar a Estratégia — que, por sua vez, ainda merece

ser criada.

Ademais, vale destacar que, na medicina, por forgca normativa, e diante
das especificidades da profissao, somente deve ser considerado “especialista” o
meédico que tenha concluido Residéncia Médica — devidamente registrada pela
Comissdo Nacional de Residéncia Médica (CNRM) — e/ou obtido o Titulo de
Especialista emitido e registrado pela Associacdo Médica Brasileira (AMB).

Sugere-se, assim, a adicdo de obediéncia aos termos do Decreto n°
8.516, de 2015, que “Regulamenta a formacdo do Cadastro Nacional de
Especialistas de que tratam o § 4° e § 5° do art. 1° da Lei n® 6.932, de 7 de julho
de 1981, e o art. 35 da Lei n° 12.871, de 22 de outubro de 2013” e traz,

pormenorizadas, essas diferencas terminolégicas.

Diante de todo o exposto, conto com a colaboracdo dos nobres pares

para a aprovacgao da presente emenda.
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Sala das Comissdes, 23 de marco de 2023.

Deputado DR. FREDERICO
PATRIOTA/MG
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